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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Rua 15 de julho, Nº 32, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-495  

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÃO AO RECURSO EM ANEXO 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 024/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 428/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa, em regime de concessão a título oneroso para prestação de serviços de 

implantação, exploração, operação, manutenção e gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo 

pago de veículos em logradouros públicos e áreas pertencentes ao Município de Juazeiro/BA.  

 

Do recurso apresentado, anexo a esta publicação, recebido em 23 de março de 2026, via e-mail, caberá 

contrarrazão a ser interposta, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste 

documento em Diário Oficial do Município, nos termos do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual 

deverá ser protocolizado no Setor de Licitação (Sala Termo de Referência) da Prefeitura Municipal de 

Juazeiro/Bahia, situada na Rua 15 de julho, Nº 32, Centro, Juazeiro/BA, ou via e-mail: 

licitacao@juazeiro.ba.gov.br. 

 

Recebida a contrarrazão, o Agente de Contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis, procederá a instrução 

deste, com os documentos e informações necessárias, procedendo ao juízo prévio de retratação, se for o 

caso. 

 

Juazeiro/BA, 06 de abril de 2026. 

  

Anderson Nunes de Matos 
Agente de Contratação 
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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO (BA). 

 

 

 

 

 

 

Ref. Concorrência Pública Eletrônica nº. 024/2025 

Processo Administrativo nº 428/2025 

 

E-PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, já qualificada nos autos do processo administrativo em 

epígrafe, vem, tempestivamente, por seu representante legal, 

apresentar IMPUGNAÇÃO contra a decisão que habilitou as empresas 

SERTELL SOLUÇÕES EM MOBILIDADE LTDA e MOB PARKING LTDA, 

requerendo sua reforma integral, diante da flagrante ilegalidade 

consubstanciada em afronta direta ao edital e à legislação de 

regência, nos seguintes termos: 

 

I � CONTEXTO FÁTICO: 

 

O Município de Juazeiro promoveu a Concorrência Pública 

Eletrônica nº 024/2025, do tipo técnica e preço, visando a 

concessão onerosa para implantação e operação do sistema de 

estacionamento rotativo pago. 

 

Para assegurar a legalidade, segurança e viabilidade do certame, 

a Administração contratou consultoria técnica especializada, 

responsável pela elaboração do Estudo de Viabilidade Econômica 

e pela análise das propostas apresentadas. 

 

Após a apresentação dos documentos de habilitação, esta empresa 

impugnou especificamente os documentos referentes as empresas 

SERTELL SOLUÇÕES EM MOBILIDADE LTDA e MOB PARKING LTDA, 

esclarecendo pontualmente os motivos que levariam a inabilitação 

destas, senão vejamos: 
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Ainda assim, a Comissão de Licitação declarou ambas as empresas 

habilitadas, afastando a impugnação levada a efeito na 1ª 

Reunião de Concorrência, sem motivação idônea e sem respaldo em 

critério objetivo previsto no edital. 

 

Assim, diante da tempestividade recursal e considerando a 

existência de vícios insanáveis na decisão recorrida, apresenta-

se o presente recurso objetivando a reforma da decisão 

impugnada, nos termos das razões abaixo elencadas. 

 

II - DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA MOB PARKING LTDA 

� AUSÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA e CERTIDÕES PREVISTAS NOS 
ITENS 7.1.1 E 7.1.2 DO EDITAL: 

 

A empresa MOB PARKING LTDA deixou de apresentar atestado de 

capacidade técnica apto a comprovar a execução de serviços 

compatíveis com o objeto licitado. 

 

No particular, vale frisar que a comprovação da qualificação 

técnica constitui REQUISITO INDISPENSÁVEL à aferição da aptidão 

do licitante para execução do contrato, não podendo ser 

relativizada pela Administração, senão vejamos: 

 

 
 

Como se vê nos autos, a MOB PARKING LTDA apresentou atestado de 

capacidade técnica fornecido pela SINDGUARDA, atestando que a 

empresa vem executando de forma contínua os serviços de 

exploração, implantação, operação, manutenção e gestão de 
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sistema rotativo de veículos em vias e logradouros públicos, na 

cidade de BRUMADO (BA), quando, na verdade, na cidade de Brumado 

quem fora vencedor do processo licitatório fora o SINDGUARDA 

que, por sua vez, JAMAIS poderia terceirizar a integralidade da 

execução do contrato para a empresa MOB, já que se admite apenas 

a subcontratação parcial dos serviços, desde que não implique a 

subcontratação, parte essencial do serviço. 

 

Tanto é verdade que o atestado fornecido pela MOB não está 

devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

e, como se sabe o registro do Atestado de Capacidade Técnica no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) é o procedimento apto 

a oficializar a experiência profissional ou operacional da 

empresa. 

 

Por isso, apesar de apresentar atestado de capacidade técnica 

fornecido pela SINDGUARDA, o mesmo possui informações técnicas 

que não correspondem com a veracidade do contrato executado no 

município de Brumado (BA) e, por esta razão, é incapaz de servir 

como atestado de capacidade técnica. 

 

Ou seja, as declarações contidas no atestado são ideologicamente 

diversas e contrárias à verdade, já que além de não ter sido a 

empresa vencedora do certame público na cidade de Brumado (BA), 

na condição de empresa subcontratada a MOB não executa a 

integralidade do serviço, tendo em vista a impossibilidade da 

subcontratação integral.  Vejamos o documento impugnado: 
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Do mesmo modo, o atestado de capacidade técnica fornecido pela 

Superintendência Municipal de Trânsito da cidade de Jacobina 

(BA), para a empresa MOB, não possui valor probatório, uma vez 

que desprovido de registro no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), de maneira que também não oficializa a experiência 

profissional ou operacional da empresa. Vejamos:     
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Referidos documentos, apresentados como atestados de capacidade 

técnica, na verdade não possuem qualquer capacidade de atestar 

que a mencionada empresa possua a condição técnica necessária 

para operacionalização dos serviços que pretende executar. 

 

Não bastasse a apresentação de documentos inidôneos para fins 

de comprovação da capacidade técnica, a empresa MOB deixou de 

apresentar as consultas do Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas � CNEP, 
mantido pela Controladoria-Geral da União, o que contraria os 

itens 7.1.1 e 7.2.1, do Edital. 

 

Referidas consultas, não apresentadas pela Licitante, objetivam 

comprovar a idoneidade da empresas, validando se o licitante 

está impedido de contratar com a administração, prevenindo, 

assim, riscos de corrupção, fraudes e garantindo a transparência 

na aplicação de recursos públicos. 
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Na medida em que deixa a Licitante MOB de apresentar as consultas 

exigidas no Edital, fere etapa indispensável para validação de 

sua habilitação de maneira que, por esta omissão, também deverá 

ser inabilitada.   

 

Assim, a ausência de tais documentos não configura mera 

irregularidade formal, mas sim FALHA SUBSTANCIAL que IMPEDE A 

VERIFICAÇÃO DA EXPERIÊNCIA DA LICITANTE, violando os princípios 

da seleção da proposta mais vantajosa, segurança da contratação 

e sobretudo da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Dessa forma, a manutenção de sua habilitação afronta diretamente 

o edital e a legislação de regência, impondo sua inabilitação. 

 

III - DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA SERTELL SOLUÇÕES EM 

MOBILIDADE LTDA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO E 

ASSINATURAS: 

 

No tocante à empresa SERTELL SOLUÇÕES EM MOBILIDADE LTDA, a 

irregularidade é igualmente grave e diz respeito à validade dos 

documentos apresentados. 

 

Isso porque, verifica-se que o Sr. João Marcos de Souza Lima, 

indicado como representante legal, não consta no manifesto de 

assinaturas, inexistindo comprovação de legitimidade para firmar 

os documentos, bem como inexiste qualquer forma de validação da 

assinatura aposta (reconhecimento de firma físico ou assinatura 

digital certificada).  

 

Demais disso, a Sra. Tamyres Priscilla da Silva, embora conste 

no manifesto, também firmou documentos sem qualquer 

reconhecimento ou certificação, o que compromete sua 

autenticidade. 

 

A situação viola frontalmente o item 3.4 do edital, que exige 

que toda documentação seja assinada por representante legal 

devidamente comprovado, conforme se vê: 
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Não se trata de formalismo excessivo, mas de requisito essencial 

à validade dos atos praticados no certame, de sorte que a 

ausência de comprovação da representação legal e da 

autenticidade das assinaturas impede a verificação da 

legitimidade dos atos praticados, compromete a segurança 

jurídica do procedimento e inviabiliza a responsabilização da 

empresa pelos documentos apresentados. 

 

IV � DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E IMPOSSIBILIDADE DE 

FLEXIBILIZAÇÃO: 

 

O procedimento licitatório é regido, dentre outros, pelo 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, o qual 

impõe à Administração e aos licitantes a estrita observância das 

regras previamente estabelecidas no edital. 

 

O princípio em questão não constitui mera diretriz orientativa, 

mas verdadeira garantia de isonomia, segurança jurídica e 

previsibilidade, impedindo que, no curso do certame, sejam 

adotados critérios subjetivos ou flexibilizações indevidas que 

beneficiem determinados licitantes em detrimento de outros. 

 

No caso concreto, o edital foi expresso ao estabelecer, em seu 

item 3.4, que toda documentação deveria ser assinada por 

representante legal devidamente qualificado e comprovado, bem 

como ao prever, no item 7.7, a inabilitação do licitante que 

deixar de apresentar o atestado exigido. 

 

A despeito disso, a decisão recorrida admitiu a habilitação de 

empresas que deixaram de comprovar adequadamente sua 

representação legal, apresentaram assinaturas sem qualquer 

PODER EXECUTIVO

Estado da Bahia, Prefeitura Municipal de Juazeiro, Praca Barao do Rio Branco, nº 01 - Centro - CEP: 48903-400



 

E-Parking estacionamento LTDA  

 

Página 8 de 9 

mecanismo de validação e ainda sequer atenderam aos requisitos 

de qualificação técnica. 

 

A conduta em questão configura mitigação indevida das regras 

editalícias, o que não se admite no regime jurídico das 

licitações. 

 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Administração deve conduzir 

o certame com estrita observância aos princípios da legalidade, 

isonomia, julgamento objetivo e segurança jurídica, sendo vedada 

a convalidação de vícios que comprometam a validade e a 

confiabilidade da documentação de habilitação. 

 

Não se trata, aqui, de formalismo exacerbado, mas de exigências 

essenciais à própria higidez do procedimento, especialmente 

quando dizem respeito à comprovação da capacidade técnica do 

licitante, à legitimidade de seus representantes e à 

autenticidade dos documentos apresentados. 

 

A eventual aceitação posterior de documentos ou a tentativa de 

suprimento das irregularidades constatadas implicaria violação 

ao princípio da isonomia, pois permitiria que determinados 

licitantes corrigissem falhas substanciais após a abertura da 

fase de habilitação, em prejuízo daqueles que cumpriram 

rigorosamente as exigências desde o início. 

 

Assim, admitir a permanência das empresas recorridas no certame 

equivaleria a relativizar regras expressas do edital, subverter 

o caráter competitivo da licitação e comprometer a lisura do 

procedimento. 

 

Diante desse cenário, impõe-se a aplicação objetiva das regras 

editalícias, com a consequente inabilitação das licitantes que 

não atenderam às exigências previamente estabelecidas, sob pena 

de flagrante ilegalidade do ato administrativo impugnado. 

 

V � DOS PEDIDOS: 

 

Ante o exposto, requer o conhecimento e total PROVIMENTO do 

presente recurso administrativo, com a consequente reforma da 

decisão de habilitação, promovendo-se, por via de consequência: 

 

a) A inabilitação da empresa MOB PARKING LTDA, em razão da 

ausência de comprovação de capacidade técnica, utilização 
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de atestado de capacidade técnica inidôneo (que não 

corresponde à realidade), ausência das consultas do 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas � CNEP; 

 

b) A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

(PAS), assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, 

nos termos do Art. 158 da Lei 14.133/2021, para, ao final 

do processo, promover-se a aplicação da sanção de 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública de todos os entes federativos, bem 

como o IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, com o registro 

da penalidade no SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o envio de cópia integral 

dos autos ao Ministério Público para apuração de eventual 

crime de fraude em licitação (Art. 337-L do Código Penal) 

e falsidade documental, tendo em vista a utilização de 

atestados de capacidade técnica inidôneos; 

 

c) A inabilitação da empresa SERTELL SOLUÇÕES EM MOBILIDADE 

LTDA, diante da ausência de comprovação válida de 

representante legal, da inconsistência entre o manifesto 

de assinaturas e os documentos apresentados e da 

inexistência de validação das assinaturas apostas. 

 

Por fim, requer o prosseguimento célere do certame com 

observância estrita do edital e da Lei nº 14.133/2021. 

 

TERMOS EM QUE, 

Pede Deferimento. 

Juazeiro (BA), 23 de março de 2026. 

 

 

 

Procurador: MARCOS COELHO DE VASCONCELOS 

CPF nº 527.370.476-68 

E-PARKING ESTACIONAMENTOS LTDA 

CNPJ: 22.257.601/0001-17 
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